
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE  DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0003099-55.2011.815.0371.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Embargante : Município de Santa Cruz.
Procurador : Francisco Valdemiro Gomes.
Embargado : Geralda Maria Roseno e outros.
Advogado : Gutenberg Sarmento Oliveira.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO  E
CONTRADIÇÃO.  NÃO  CARACTERIZAÇÃO
DOS VÍCIOS APONTADOS.   PROPÓSITO DE
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  APRECIADA.
JULGADOR  DEVE  MOTIVAR  SUAS
DECISÕES  SEM  NECESSIDADE  DE
ANALISAR  TODOS  OS  FUNDAMENTOS
JURÍDICOS  ARGUIDOS  PELAS  PARTES.
FINALIDADE  DE  PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. REJEIÇÃO. 

− Os  embargos  de  declaração  têm  cabimento
apenas  nos  casos  de  obscuridade,  contradição  ou
omissão, não se prestando ao reexame do julgado e
inexistindo quaisquer destas hipóteses, impõe-se a sua
rejeição.

− A  contradição  que  enseja  embargos  de
declaração é aquela eventualmente existente entre as
proposições  e  a  conclusão  do  acórdão,  e  não  se
configura se  a  conclusão do acórdão está em plena
correlação com suas premissas.

− Ao  revés  do  que  aduz  a  parte  insurgente,  o
acórdão  não  se  mostrou  contraditório  internamente
tampouco  omisso,  mas  apenas  contrário  às
argumentações do recurso em tela.

− As irresignações aos fundamentos narrados no
decisum combatido devem ser interpostas através do
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recurso adequado para impugná-lo, não se prestando
os embargos declaratórios para tal finalidade, mesmo
a pretexto de prequestionamento da matéria.

− Não é encargo do julgador manifestar-se sobre
todos  os  fundamentos  jurídicos  indicados  pelas
partes, nem mesmo para fins de prequestionamento,
bastando que a prestação jurisdicional seja motivada,
indicando  as  bases  legais  que  deram  suporte  à
decisão.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
rejeitar os embargos, nos termos do voto do relator.

Trata-se de  Embargos de Declaração (fls.  261/267) opostos
pelo Município  de  Santa  Cruz,  desafiando  os  termos  do  acórdão  (fls.
247/259),  o  qual  negou  provimento  ao  recurso  apelatório  e  à  remessa
necessária  nos  autos da Ação  Indenizatório de Danos Materiais e Morais
proposta  por  Geralda  Maria  Roseno,  Jacléia  Roseno  de  Oliveira,
Francisco Roseno de Oliveira, Joabe Roseno de Oliveira e Jacélia Roseno
de Oliveira.

Nas  razões  recursais,  alega  o recorrente  que  é  cabível  a
oposição do presente recurso para prequestionar a matéria, bem como sustenta
a existência de omissão e contradição na decisão combatida. 

Defende que  a viúva tem direito a pensão por morte, e não a
indenização por danos materiais na modalidade lucros cessantes, sob pena de
enriquecimento sem causa.

Em seguida, sustenta a impossibilidade de acumulação de dois
benefícios,  bem como ressalta que os filhos do falecido já trabalha, Além
disso, enfatiza que incabível a indenização por danos morais, por ausência de
culpa, assim como o valor arbitrado é excessivo.

É o relatório.

VOTO.

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.

Nos  termos  do  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil,  são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade,  contradição  ou  omissão.  Desse  modo,  pressupõe  para  sua
interposição, por exemplo, a contradição interna ao acórdão, verificada entre a
fundamentação do julgado e a sua conclusão. Permite-se, assim, através deste
recurso, sanar tal vício, de forma que seja amplamente entendido o respectivo
teor.
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Ao revés  do  que  aduz  a  parte  insurgente,  o  acórdão não  se
mostrou contraditório internamente tampouco omisso, mas apenas contrário às
argumentações do recurso em tela, como será visto abaixo.

Ora,  entendeu esta Corte  de Justiça  pela responsabilidade do
Ente Municipal pela morte do servidor, ocasionada queda de escadas. Ainda,
restou decidido que houve negligência da edilidade municipal, bem como que
cabível a condenação ao pagamento de pensão mensal, por ser independente e
diverso do benefício previdenciário.

Consignou-se,  também,  que  acertada  a  condenação  em
indenização por danos morais, tendo em vista a dor e o sofrimento suportados
pelos promoventes, que perderam de seu convívio, tragicamente, seu esposo e
pai. 

Vejamos excertos da decisão:

Ora, como visto, a morte do servidor foi ocasionada
por negligência do Ente Municipal, uma vez que não
forneceu condições seguras de trabalho, ou seja, os
equipamentos  de  segurança  e  proteção  tampouco
fiscalizou o  seu  uso.  Além disso,  deixou de  tomar
providências no sentido de evitar, impedir ou atenuar
o evento danoso.

Destaque-se, ainda, que, muito embora o Município
alegue  que  forneceu  os  equipamentos,  é  forçoso
destacar  que  sua  obrigação  vai  além  da
disponibilização  dos  materiais  de  segurança
necessários  ao  desempenho  das  funções  dos  seus
servidores, sendo também obrigado a fiscalizar a sua
utilização pelos seus funcionários, como forma de se
eximir de qualquer responsabilidade, o que não foi
feito no presente caso.

Dito isso, entendo que restou configurado ato ilícito
praticado  pela  recorrente,  consistente  em  conduta
omissiva  negligente,  por  ausência  de  adoção  de
medidas protetivas e de segurança. 

O  nexo  causal  também  encontra-se  presente,
porquanto  o dano sofrido  decorreu  diretamente  da
conduta ilícita da parte promovida, ao não tomar as
precauções  necessárias  no  sentido  de  fornecer  os
equipamentos e fiscalizar o uso pelo servidor.

Ademais,não foi  comprovada  a  culpa exclusiva  da
vítima,  caso  fortuito  ou   força  maior,  ou  seja,
nenhuma  causa  excludente  ilicitude,  de  modo  que
resta  inconteste  a  responsabilidade  do  Ente
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Municipal em responder pelo ato ilícito praticado.

Dessa  forma,  no que tange ao dever de indenizar,
deve ser mantida a sentença, que examinou os fatos e
as provas, dando adequada solução ao litígio.

(…)

Em  relação  à  pensão  mensal,  entendo-a  devida,
como bem ponderado pelo juízo de primeiro grau.
Isso  porque  o  benefício  previdenciário  é  diverso  e
independente da indenização por danos materiais ou
morais, porquanto ambos têm origem distintas. Este,
pelo  direito  comum;  aquele,  assegurado  pela
Previdência.  A  indenização  por  ato  ilícito  é
autônoma  em  relação  a  qualquer  benefício
previdenciário que a vítima receba. 

(…)

No caso,  para  a  caracterização  do  dano moral,  é
suficiente  a  demonstração  de  uma  situação  que
inflija no autor uma dor profunda, e não um mero
dissabor. Sem dúvida alguma, é o caso dos presentes
autos,  uma vez  que  é  inegável  a  dor  e  sofrimento
suportados pelos promoventes, que perderam de seu
convívio, de forma trágica, seu esposo e pai. 

Na verdade, o dano moral aqui sofrido decorre das
regras da experiência comum sobre o que realmente
acontece,  ou  seja,  independe  de  provas  do  efeito
sofrimento,  tendo  em  vista  que  decorrente  da
carência efetiva de maneira a balar a estrutura da
família. (fls. 254/255 e 258/259)

Na verdade, a contradição que enseja embargos de declaração é
aquela eventualmente existente entre as proposições e a conclusão do acórdão,
e não se configura se a conclusão do acórdão está em plena correlação com
suas premissas.

Ressalta-se, ademais, que não é encargo do julgador manifestar-
se sobre todos os fundamentos jurídicos indicados pelas partes, nem mesmo
para fins de prequestionamento, bastando que a prestação jurisdicional seja
motivada, indicando as bases legais que deram suporte à decisão.

Por  fim,  vislumbra-se que  não  há  qualquer  omissão,
obscuridade  ou  contradição  no  julgado,  não  sendo  cabíveis,  portanto,  os
embargos de declaração, ainda que com a finalidade de prequestionamento,
conforme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, veja-se:  

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  MANDADO
DE SEGURANÇA. MILITAR. NÃO INCLUSÃO EM
QUADRO  DE  ACESSO.  ART.  535  DO  CPC.
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA.  DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS.  ANÁLISE.  HIPÓTESE  DE
NÃO CABIMENTO. 1. Os  embargos  de  declaração,
conforme dispõe o art. 535, incisos I e II, do código
de  processo  civil,  destinam-se  a  suprir  omissão,
afastar  obscuridade  ou  eliminar  contradição
existente no julgado, o que não ocorre na hipótese
em  apreço.  2.  O  julgador  não  está  obrigado  a
responder  a  todas  as  questões  suscitadas  pelas
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para proferir a decisão. 3.  "A jurisprudência desta
corte  é  firme  no  sentido  de  que  os  embargos  de
declaração,  ainda  que  opostos  com  o  objetivo  de
prequestionamento visando à interposição do apelo
extraordinário,  não  podem  ser  acolhidos  quando
inexistentes omissão, contradição ou obscuridade na
decisão  recorrida" (edcl  no  MS  11.484/DF,  Rel.
Ministro  Paulo  Gallotti,  terceira  seção,  DJ
2/10/2006). 4.  Embargos  de  declaração rejeitados.”
(STJ; EDcl -MS 9.290; Proc. 2003/0168446-2; DF;
Terceira  Seção;  Rel.  Min.  Og  Fernandes;  DJE
19/09/2013; Pág. 1126) (Grifo nosso)

Assim, deve a decisão recorrida ser mantida pelos seus próprios
fundamentos.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS opostos pelas partes. 

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitui-
ção a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, convocado para compor
quorum em face da suspeição averbada pelo Exmo. Des. Abraham Lincoln a
Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Frei-
tas Dias Feitosa, Promotora de Justiça convocada. Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 28 de janeiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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